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ERRATA AO REGULAMENTO 

 

 O secretário Municipal de Cultura, Jardson dos Santos, e a Comissão de Organização 

do VII FESTIVAL DE BOI DE REIS DE SÃO FRANCISCO – EDIÇÃO 2024, comunica 

alteração no Regulamento, em seus artigos 1 e 3, como se segue: 

 

Onde se lê:  

Art.1- (...) que ocorrerá no dia 13 de janeiro de 2024 (...) 

Art.3- As inscrições dos grupos participantes serão recebidas até as 12:00 horas do dia 08 de 

janeiro de 2024 (segunda-feira). 

 

Leia-se: 

Art.1- (...) que ocorrerá no dia 27 de janeiro de 2024(...) 

Art.3- As inscrições dos grupos participantes serão recebidas até as 12:00 horas do dia 16 de 

janeiro de 2024 (terça-feira). 

  

 Os demais itens e especificações do Regulamento, com exceção dos que estão 

previstos acima, permanece inalterados. 

 

 

São Francisco, 09 de janeiro de 2024. 

 

 

Jardson dos Santos Guedes 

Secretário Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural,  

Turismo, Esporte, Lazer e Juventude. 

 


